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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRA - PI 
"Uma Canavlelra de todos" 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 016/2020 - CPI/PMC 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

o MUNICÍPIO DE CANAVIEIRA, estado do Piauí, por meio da Comissão Pennanente de Licitações, 

estabelecida na Rua São Pedro, s/n, Centro, em Canavieira/PI, to rn a público e comunica dos interessados 

na licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS N" 001/2020, objet ivando a contratação de empresa 

especializada para prestação dos serviços de limpeza pública, contemplando os serviços de varrição, 

capina, coleta e transporte de resíduos sólidos e limpeza de logradouros, que em virtude da decisão 

administrativa proferida pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, este procedimento licitatório foi revogado 

com base no art. 49 da Lei n• 8.666/93. Qua lquer esclarecimento adicional poderá ser realizado pela 

Comissão de Licitações do Município no endereço Indicado. 

Canavlelra/PI, 16 de Ju lho de 2020. 

MAYARA REIS DA SILVA EVELYN 
Presidente da CPL / PMC 

"""':C:~ PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
~~...., AV. FCO COSTA VELOSO, S/N 
~ 41S222770001-61 Ex■rc l clo : 2020 

... -- ... 
DECRETO Nº 5 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.20 

AJn no orçamenro vlgen~ otdito MlldoMI su~tare d3 outras p,v,ld&das 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica ab e rto no orçamento vigente , um crédito a d i c iona.l supl e ment ar na 
importa nc ia de R$485. 000, 00 d.i s t.ribui dos as seguintes dot ações: 

Suplementação ( +) 

01 01 01 GAMARA MUNICIPAL 

11 01 .031 .0002.2001 .0000 MANUTENCAO OOS ENCARGOS DA CAMARA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Rtcll'10S Ol'dlnir10a 
100 000 Genol 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

26 

02 02 00 

50 

04.122.0001 .2007.0000 MANUTENÇÃO OOS ENCARGOS 00 GABINE:TE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 Rl!Clali08 Ordinârios 
100 DOO Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ~SEMAD 

04.122.0001 .2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETAfUA DE AOMINISTAAÇÃO E Flf,, 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Reanoa Ordlnirioa 
100 000 Gerol 

5' IM.122.0001 .20120000 MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA OE AOMINISTRAÇÂO Em 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE C0"5UMO 
001 
100 000 

ReçuraoaOrdinârioa 
Gerol 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS-SEMFIN 

99 28.846.0001 .0002.0000 Encargos com e PASEP 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR IBUTIVAS 
001 RectnMi Ol'dll\ir10s 
100 000 Gerol 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE - SEMS 

DECRETO N" 5 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.20 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - SEMS 

135 10.301 .0030.2032.0000 MANl/TENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

001 Recwao■ Ordínlirioa 
300 DOO Saüde 

141 10.301 .0030.2032.0000 MANl/TENÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
3.3.90.14.00 OIARIAS - CIVIL 
001 Reçur-901 Ordln600$ 
300 000 Saúde 

02 '11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.Je1 .003e.2017.0000 AOMINISTRolÇÁO 00 SISTEMA MUNICIPAL OE ENSINO 
3.-3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 R..,..,, Ordlrdrlos 
200 000 Educaç;IO 

02 '11 01 FUNOEB - FUNO ..... NUT.E OESEN\I.EOUC.BAS. E VALOOS P.OA EOIJCA~ 

366 12.361 .0036.2023.0000 MA.NUT. DOS ENCARGOS ADMINIST. • FUNDEB 401', 
3.3.90..30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

117 T ... nstertnclas do FUNDEB-Comp~mornçfo da União 
2~ 000 FUNOEB • OU!roo 

485.000,00 

5.000,00 
F.R.; 1 001 00 

30.000,00 
F.R.; 1 001 00 

50.000,00 
F.Rc 1 001 00 

S0.000,00 
F.R.; 1 001 00 

40.000,00 
F.Rc 1 001 00 

~ .000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.; 1 001 00 

50.000,00 
F.R.: 1 001 00 

50.000,00 
F.R.: 1 117 01 

02 1' 00 FUNDO M UNICIPAL DE SAUDE 

558 

594 

10.301 .0030.2034.0000 PROGRAMA OOS AGENTES COM UNITARI OS OE SAÚDE 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
214 
115 000 

Tra.l'tlfifl:rtOOM FUMO a Fundo d4!II RéCUl'IO& do sus ptl)V6nientM do G<Wtem 
Reasso, VlnQ.11.adoa 

10.301 .0030.2037.0000 PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 
11 5 000 

Trallllfen!ncias Fundo a Fundo de Recul'!IOSdc SUS provenilmte& do Govem 
ReaHOI Vlna.ilados 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL OEASSISTE NCIA SOCIAL 

S0.000,00 
F.R.; 1 214 02 

80.000,00 
F.R.; 1 214 02 

918 08.244.0040.21'17.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 10.000,00 
3.3.90.116.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 :311 04 
311 Transfertncla de Reoor&OSdo FIA"ldo Nacional de A..tincia Social-FN 
400 000 A$Sbtll'lcia S00'811 

02 16 00 SECRETARIA MUN. OE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS-SEMOSP 

DECRETO N" 5 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.20 

02 16 00 SECRETARlA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.SEMOSP 

25.752.0004.2072.0000 ENCARGOS COM A ILUM INÇÃO PÚBLICA 15.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOAJURlotCA F.R.: 1 001 00 
001 Recurao, Orcln6rloI 
100 000 Geral 

978 17.512.0031.2070.0000 MANUTEr,fÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO D"AGUA 10.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.; 1 001 00 
001 
100 000 

Recuraoa On:inirb■ 
Geral 

Art igo 2o. - O cré d i to aber t o na f orma do arti go ante rior se rá cobe r to com recursos 
p rove nientes de: 

Anulação: 

-6.000,00 

01 01 01 CAMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0002.1001 .0000 
4.4..90.52.00 

REFORMA E/OU EQU IPAMENTI 00 PREOIO DA CAMARA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 001 00 

001 Recursos Ordlnirlo1 
100 000 Geral 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRolÇAO-SEMAO 

66 IM.122.0001.2081.0000 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

MANUT. 00 ALMOX. E CONTR. PATRIMONIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 

Recursos OrdlnirloI 
o. .. , 

-15.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚOE-SEMS 

130 10.301 .0030.10.1 .0000 
4.-4..90.52.00 

220 
110 OCO 

AQUISICAO OE VEICULO AUTOMOTOR -S0.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 02 

Tniinllertncta, de ConY-6nlos ou de Conntos de Rep11ee vfneulados t Sa 
Convl!!!rãc11 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

266 

02 07 00 

312 

318 

02 07 01 

393 

02 09 00 

406 

4(lg 

CONSTR.AMPL.RECUPERAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES •10.000,00 12.382..0003.1007.0000 
4.4..90.JO.OO MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 190 01 

190 0Aro• R=,... Vin<wdos i Edc,;oçto 
115 OCO Recur■oa Vnculadoa 

-20.000,00 12362.0003.1007.0000 
4.4.90.39.00 

CONSTR.AMPL.RECUPERAÇÃO OE UNIDADES ESCOLARES 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Outr11 TrlMflrtndHdt Corwlnlosdl Unlto 

F.R. G<IIPo: 1 510 06 
510 
110 000 ConYl!nlaa 

DECRETO Nº 5 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.20 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12368.0036.2108.0000 MAN l/TENÇÃO DOS ENCARGOS COM A EOUC. OE JOVENS E -'I0.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. GruPo: 1 001 00 
001 R OQAOI- Ordinários 
200 000 Educação 

12.366.0036.2108.0000 MAN l/TENÇÂO DOS ENCARGOS COM A EOUC. OE JOVENS E ~ .000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. GrupG: 1 001 00 
001 Rectn0sOrdil'lários 
200 000 Educação 

FUNDEB • FUND.MANLIT.E DESENV.EDUC.BAS. E VAL.00S P.DA E[ 

12365.00:Ml.2077.0000 MAN llTENÇÂO DOS ENC. OA EOUC. INFANTIL 60'f, -'I0.000,00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 1H5 01! 
116 Trantr.trfnc::IH do AJNDEB - E)(otto Complementaçlo dll União 
ZlO 000 FUNOEE • Magilllirio 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0011.2044.0000 MANllT. DOS ENC. DA SECRETARIA OE ASSIST. SOCIAL -20.000.00 
3.3_g(),36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. GrupG: 1 001 00 
001 Reanos Ordinários 
400 000 Aosiotênclo -1 
06.244.0011.2044.0000 MANUT. OOS ENC. DA SECRETARIA OE ASSIST. SOCIAL -20.000,00 
-4. -4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GrupG: 1 001 00 
001 Rectnes Ordlnir1os 
400 000 AIOlot6oclo - l 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE COMUNICAÇÃO SOCIAL-SEMCS 

Ui 04.131 .0001.2125.0000 MANllT. DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL -10.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R~s ordlnir\Os 
100 000 Ger>1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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" ""',::~ PREF. MUN. DE CABECEIRAS DO PIAUI 
~~111.a,11 AV. FCO COSTA VELOSO. SIN 
~ 415222770001-61 Exorclelo: 2WO 

02 12 00 SECRET. MUN. OE DES.RU RAL E MEIO AMBIENTE 

455 

486 

20.122..0001.2<67.0000 
3.3.D0.30.00 

001 
100 000 

20.- .00<Ml.2<1&5.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DA S ECRETAAJA OE AGRICULTURA ·10.000,00 
MATERlAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
Rea.nos Ordl"'rio• 
Geral 

INCENTIVO A CAPRINOC., SUJNOCUL TURA E PSICUL TURA ·22.000,00 
MATERIA.LOECONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
Reo.nos Ordlnino1 
Geral 

DECRETO Nº 5 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.20 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

02 

518 10.122JXX>4.1058.0000 
4.4UK).51 .00 
214 
115 000 

CON STR.AMPL. EJOU REFORMA DA SEC. DE SAUDE ...S.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 214 02 
T111Milorfnda• Fundo a Fundo de- Rec:urao•do SUS prov4!'n•ntudo GovlKn 
Rtetnel- VlnctílaclOI-

&30 10.301 .0030.2099.0000 MANUTENÇÃO DO CONTROLE DA ASMA E RENITE -37.000,00 
3.3..90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rtctnea Drdlt\4 t10a 
300 000 S.õdo 

16 00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PIJBUCOS-SEMOSP 

92◄ 04.1:22a0004.1060.0000 CONSTR.AMPL E/OU REFORMA DA SEC. DE OBRAS 49.000.00 
-4.-4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Grupo: 1 001 00 
001 Rtanel Ordlní rios 
100 000 Geral 

932 15.451 .OO<M.1018.0000 RECUP. E OU CONTRUÇÃO DE PRA.ÇAS E JA.RDINS -20.000,00 
4.4,g(),51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn,po: 1 IMO 05 
IMO OUtl'H Vll'ICUIIÇÕH, õe trlnllltrfndH 
115 000 Rtctnea Vlneulldoa 

951 17.511 ,0031 .1025.0000 CON STR,. RECUPERAç,\O OE AÇUDES E BARRAGENS -62.000.00 
◄ .4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Gn,po: 1 001 00 
001 Rtctnel Ordlni rios 
100 000 Geral 

965 17.512.0004.102!1.0000 CONSTRUÇ,\O EJOU RECUP. DE CALÇAMEITTO -30.000,00 
U.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F .R. Gn,po: 1 520 05 
520 Outns Tranlfertr,cia, de Comfnlo, doI E9tados 
110 000 Con~-

Anulação ( • ) -485.000,00 

Artioo 3o. - Este dec reto entra em vioor na data de .!Ua publicação. 

~~h 
~SOUSA.CARVALHO 

PREfEJTO MUNICIPAL 
273.784~ 

i.,..._J.o .s..,..~ A\v.,_e 
LEONAROO SOUSA.ALVARENGA 

SEC.OE AMJNIST.E FINNfÇAS 

CABECEIRA~rAbt.'01 de abril de 2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUÍ 
Av. Silo Frnncisco, S/N - Cenlro • Fone (86) 3253-0070 - Cep: 64343-000 
Juazeiro do Piaui - PI 

NPJ: OJ.878.5]4/(H)OJ.07 

PORTARIA Nº 05/2020. Juazeiro do Piauí, 17 de julho de 2020. 

Dispõe sobre a criação de Comissão 

Especial de Representação a.fim de 

.fiscalizar as ações. recursos e 

despesas realizadas pelo Município 

de J uazeiro do Piauí e,,, co111bate à 

Pandemia - COVID 19. 110s lermos 

do ar/. 51. Seção VI. do Regimemo 

Interno da Ctimara de Vereadores de 

Juazeiro do Piauí e dá outras 

providências . 

O Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidos, pelo artigo 51 , Seção VI do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí. 

Considerando, que cabe ao poder público, organizar medidas para que o 

enf-rentamento ao Covid-19 se dê da maneira mais eficaz e com o mínimo possível de 
impactos; 

Considerando, que a linha de frente é evitar a propagação do virus e, nos casos 

confínnados, prover o tratamento adequado; 

Considerando que existem os efeitos adjacentes às ações adotadas contra a 

pandemia, como isolamento social, recomendado pela OMS (Organização Mundial de 

Saúde), e as necessàrias restrições determinadas pelos governos produzem decorrências; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica criada a presente Comissão Especial de Representação para, 

acompanhar os gastos públicos e execução orçamentária e financeira com o combate 

à Pandemia - COVID -19 no Município de Juazeiro do Piauí, bem como apurar sobre 

a real situação de deste Município, tais como: número de pessoas infectadas e mortas, 

testes recebidos, valores recebidos, entre outros, com o amparo no art. 74 e art. 75, Inciso 

I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juazeiro do Piaui; 

Art. 2° - A presente Comissão Especial de Representação será composta por três 

membros indicados pelo Presidente da Câmara, nos termos do artigo 77, Parágrafo 4º do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Juazeiro do Piaui, conforme segue a seguir: 

Presidente da Comissão: Vereador Evaldo Pereira de Castro 

Secretário (a) da Comissão: Vereadora Eronilsa Pereira de Sousa 

Membro da Comissão: Vereador Adaias Alves da Silva. 

Art. 3° - A Comissão funcionará enquanto perdurar o Período de Pandemia e 

calamidade pública instaurados; 

Art. 4° - Compete ainda a Comissão a fiscalização, direta e ininterrupta das AÇÕES, 

RECURSOS E DESPESAS REALIZADAS PELO MUNÍCIPIO e que tenham qualquer 

relação com á PANDEMIA ou calamidade pública, agindo em nome do Poder Legislativo 

e utilizando de todas as prerrogativas necessárias para o bem comum da sociedade 

Juazeirense; 

Art. 5° - Compete ainda à Comissão especial em combate à PANDEMIA apresentar 

relatórios quando a aplicação dos recursos, com despesas e receitas, pelo Município no 

combate da COVID-19; 

Art 6° - As despesas decorrentes de execução deste Decreto Legislativo correrão por 

conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir 

de 17 de julho de 2020 . 

Art. 8° - Revogam-se às disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Juazeiro do Piauí, 17 de julho de 2020. 

~-tfJtA,Ír 0(1.;.r..l, o lvp .. fuv. v--
s1nc1a1r Pemn de Olivtln Fnaça ' 
Presidente da Ciman Municipal 

Numerada, registrada, publicada a presente portaria na Secretaria da Câmara 

Municipal de Juazeiro do Piauí, aos 17 (dezessete) dias do mês de julho de dois mil e 

vinte (2020). 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


